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RESOLYE:

Art. 1o - Conceder Pe*são psr BIorts, nos teffnos do afi. 40. § 7'da Constituição Federal c/c
o art. 1 1, incisü i e art. 51, inciso I arnbos da Lei Coinplemeniar ivlunieipal n" 827 /2*21 çl*, a
art. 5" da Lei Cornplementar Muniçipal no A37 nA22 ç/ç a art.23 da Emçnda Canstitucional n"
1A3/2AL1, ao senhor ANTONIO ÀtYE§ eCIUTO, RG de no 803.748 SDSiPE e CPF de n"
27ç.449.*94-72, na cüildição de côiijuge da e::tão servidcra inativa, a senliora MARíA GENI
DE OLIYtrIRA COUTO, Senrente, mâtrícala'. 647, RG n" 3.369.601 SDS,{PE e CPF n"
680.736.074-68, falecida em 30/8912822.

Art. 2o - A pensão será vitalícia e terá o valor de 609á (sessenta por cento) da remuneração

contributiva da então servidora, abservado a disposto no artigo 5", inciso IV da Lei
Complementar Municipal n" 027 12*21".

Art. J" - Estii Portaria eiltra en1 vigcr na data de sua publii:ação, com et'eitos retroilllvos ii
30,'{l9i 202?.

Publique-se. Registre-se e Cumprti-se.

Gal-rineie do Diretor Presirlente do ALTINHOPREV. Altinho-PE eir ()2 cle laneiro dc 102i.
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